
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Quarta – Feira – 11 de Julho de 2007  -  Nº 2949  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº  371/2007 
 
DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº  17.156, de 11 de 
janeiro de 2007 e Decreto nº. 17.234/2007,  tendo em 
vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
13.605, de 25/05/2007, resolve 
 
Enquadrar na função de Oficial Administrativo III, 
Grupo Salarial VI, Classe B, Nível 12, Letra D,  o 
servidor municipal SILVIO MOTTÉ GALO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços   Internos – SEMASI, a partir de 
25 de maio de 2007, nos termos da Lei Municipal n° 
5729, de 01/07/2005. 
  

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

PORTARIA Nº 372/2007 
 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 
SEM VENCIMENTO. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.165, de 
11 de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº 8567/2007 e Seq.  nº  2 - 
8155/2007, 
 
RESOLVE: 
 
 Prorrogar a licença sem vencimento para tratar de 
interesses particulares, concedida ao servidor municipal 
EVANDRO DE OLIVEIRA,  Vigia I B 02 B, lotado 
na Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV, no 
período de 31/05/2006 a 19/06/2007, nos termos do 

Artigo 105 da Lei  nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, optando pelo não 
recolhimento de contribuição previdenciária ao 
IPACI, previsto no Decreto nº  15.939/2005.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 
 

PORTARIA Nº  373/2007   
 
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 
11 de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
Seq. nº 34 - 6654/2007,  
 
RESOLVE: 
 
Autorizar a readaptação temporária da servidora 
municipal MARIA IVANA BATISTA DA SILVA, 
Cozinheiro II A 03 C, lotada na Secretaria Municipal  
de Educação - SEME, em virtude de modificação em 
seu estado de saúde, conforme laudo médico do IPACI, 
a qual passa a atuar como Auxiliar de Biblioteca, na 
EMEB “Luiz Marques Pinto”, pelo período de 06 (seis) 
meses, a partir de 15 de junho de 2007, nos termos do 
Artigo 35, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 
 

PORTARIA Nº  374/2007 
 
DISPÕE SOBRE REASSUNÇÃO DE SERVIDOR 
REFERENTE A LICENÇA PARA TRATO DE 
INTERESSE PARTICULAR.  

‘ 
 

          D I Á R I O OF I C I A L
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice – Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC..II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 

Cachoeiro de Itapemirim – ES 
A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o  nº. 8567/2007 e Seq. nº  2 - 8155/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder ao servidor municipal EVANDRO DE 
OLIVEIRA, Vigia I B 02 B, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo – SEMGOV, reassunção em suas 
funções, após o término da licença sem vencimento para 
trato de interesses particulares, concedida através da Port. 
nº 445/2005, de 14.11.2005, a partir de 20 de  junho de 
2007. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho  de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 
 

PORTARIA Nº  375/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO HORIZONTAL DE 
SERVIDOR. 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. nº  
2 - 7746/2007,  
 
RESOLVE: 
 
Aprovar a Promoção Horizontal da servidora municipal 
ANADIR GUIMARÃES SARTÓRIO, avaliada e 
promovida para a letra “ C ” do cargo de Cozinheiro II A 
03, referente ao Biênio 2003/2005, nos termos do Artigo 
19, da Lei nº 4.000, de 05/12/1994.  
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
 

PORTARIA Nº  388/2007 
 
AUTORIZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO.  
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 17.156, de 11 de 
janeiro de 2007, tendo em vista o que consta nos Seqs. 
nºs. 2 - 8610/2007 e    2 - 8613/2007,  da SEMASI/DLT, 
resolve 
 
 
Considerar autorizados os serviços prestados durante o 
mês de junho de 2007, pelos servidores municipais, 
constantes da relação abaixo, nos termos do Artigo 139, 
da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 
 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO HORAS 
EXTRAS SERVIÇOS PRESTADOS 

José Pereira de 
Almeida 

Motorista 
Comp. Lixo  

IV 
SEMASI 19  

Transporte de alunos de Cachoeiro de 
Itapemirim para Monte Alegre via  
Pedra Lisa no  horário de 15h00 as 

01h00. 

Manoel  Ribeiro 
Scarpi Motorista IV SEMASI 38  

Transporte de servidores que 
trabalham no CMU de 06h00 as 07h00 

e das 17h00 as 18h00 
Sebastião 
Apolinário Filho 

(Extinto SAAE) 
Ajudante B SEME 10 

Transporte de alunos de Cachoeiro 
para Itaóca,  no horário de 15h00 as 

01h00. 

Sônia Maria Rizzo Motorista 
“D” SEMASI 18 

 
Trabalhos na Feira da Bondade 

 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2007. 
 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 

CACHITA MÁRMORES E GRANITOS LTDA., torna 
público que requereu à SEMMA a Renovação das 
Autorizações para Operação nº 85/00 e 86/00, para 
desdobramento (serraria), aparelhamento (polimento) e 
execução de trabalhos de rochas ornamentais (granitos, 
gnaisses, mármores, ardósias, quartzitos e outras pedras), 
situada na Av. Mauro Miranda Madureira, nº 523, Bairro 
Coramara, Município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.  

NF 954 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 
MAX PRINTER SUPRIMENTOS LTDA – torna 
público que requereu à SEMMA, a Licença Única 
Ambiental, para a atividade de manutenção e reparação de 
aparelhos eletroeletrônicos á Rua Dona Joana, nº 09, 
Centro - Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 

NF 950 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 

S.B. FERREIRA MÁRMORES E GRANITOS 
LTDA., torna público que requereu à SEMMA a Licença 
de Operação, para atividade de desdobramento (serraria) 
de rochas ornamentais (granitos, gnaisses, mármores, 
ardósias, quartzitos e outras pedras), situada na rua 
Principal, s/nº, distrito de Vargem Grande de Soturno, 
município de Cachoeiro de Itapemirim, ES. 

NF 953 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 
PORTIFOR PEDRAS DO BRASIL LTDA – ME., 
torna público que obteve da SEMMA a Licença de 
Instalação nº 19/07, válida até 30/09/07, para 
desdobramento (serraria), aparelhamento (polimento) e 
execução de trabalhos de rochas ornamentais (granitos, 
gnaisses, mármores, ardósias, quartzitos e outras pedras), 
situada na Rua Evandro Almeida Riguete, nº 01, Bairro 
Aeroporto, Município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.  

NF 952 
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VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

•  Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  
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